
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚ 
Estado de São Paulo 

Ibiúna, 16 de janeiro de 2024 

OFÍCIO GP N° 	/23 
- Leia-se: sessão ' 

1búna, - 	________ 

ente 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência 

através da cópia do Requerimento n° 091/2023, datado de 26 de 

setembro de 2023, de autoria da Nobre Vereadora Rozi Aparecida 

D. Soares Machado e subscritos pelos demais Edis, estamos 

encaminhando, em anexo, as informações prestadas pelo 

Secretário de Negócios Jurídicos. 

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa 

atenção de Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o 

ensejo para renovar meus protestos de estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

IL_L. . R 
PA O KENJI SASAKI 

Prelfeito Municipal 

AO EXMO. SR. 

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

IBIÚNA. 

Câmara Municipal de Ibiúna 

Data:  	20 
?C/v 

Recebido por: 

Katia Mayumj Deyarn 

TICA DE MUNICIPAL DA ESTANCIA T 



OD 
pCFtrfURA DA SSTANcIAYUISTICA D 

IBIUNÁO  
RENASCENDO PARA UM NOVO TEMPO. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Rua XV de Novembro, n.2  220 - Centro 

Telefone (15) 3248-1292/ apoIopedaogicosmeIbluna'hotm8II.coni 

Ibiúna, 11 de janeiro de 2.024. 

Resposta ao PA N2P16188/2023 
Requerente: Câmara Municipal de Ibiúna 
Resposta ao Requerimento N2091/2023 de autoria da Nobre Vereadora Rozi Aparecida 
D. Soares Machado. 

Prezado Presidente da Câmara Municipal de Ibiúna. 

Sirvo-me do presente para encaminhar-lhe as informações alhures solicitadas no 

requerimento epigrafado. 

Em apertada síntese, a Nobre Vereadora solicita informações sobre o total 

abandono da Escola Municipal do Salto em nosso Município. No que cabe a esta Secretaria 

segue as informações: 

Anualmente é realizado levantamento junto aos Bairros a fim de se apurar a 

demanda local de alunos que ingressaram nas unidades escolares no ano posterior. Até o 

momento a demanda é insuficiente para reabertura da Unidade em questão. Cabe ressaltar que 

a atual Administração preza pela reabertura das escolas, tanto que para o ano letivo de 2024, 

serão reabertas várias unidades. Quanto a manutenção da área, esta Secretaria já encaminhou 

oficio para a Prefeitura a fim de efetuar a manutenção da área. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente. 

_Y 

Rosa Cláudia Belio de Oliveira Silva 
Secretária Municipal de Educação 

Presidente da Câmara Municipal de Ibiúna 
Armelíno Moreira Junior. 


